
prefeitura municipal de lorena
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N°. 20.741/2019.

Dispõe sobre Deferimento de Enquadram ento de Nível a 

p a rtir  de 01 janeiro de 2019, dos Profissionais do Q uadro do 

M agistério Professor de Educação Especial -  Deficiência 

In telectual ainda nâo beneficiados pelo referido 

Erjouadram ento, observado o disposto na Lei Com plem entar 

n° 207/2015.

FABIO MARCONDES - Prefeito do Município de Lorena/SP - no uso 

das atribuições do cargo e nos termos do § l.° inciso 1 do Artigo 14 c artigo 57 da Lei 

C om plem entar n.° 207/2015.

EXPEDE A PRESENTE PORTARIA PARA:

Artigo l.° ■ Deferir a p a rtir  de 01 de janeiro de 2019 o enquadram ento 

no n í v e l  II de que tri4a o Inciso IV — letra ub” do Artigo 14 da L.C. 207/2015. 

Professor de Educação Especial -  Deficiência Intelectual a seguir relacionado:

RM

6812

Nome Professor de Educação Especial

DÉBORA MARIA GONÇALVES RODRIGUES

Artigo 2.° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos í  primeiro de janeiro do corrente ano, revogadas as disposições 

em contrário.

Registre-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de I.t fevereiro de 2019.

FABIO MARCONDES 
Prefeito Municipal

Registr, Jo e Publicado nesta data no Paço Municipal.
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